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ATA DEREGISTRO DEPREÇOS
OBJETO:
PRAZO:
PREGÃOELETRÕNICO N'
TIPO:
FORMA DEFORNECIMENTO
PROTOCOLON'
VALORTOTAL:

NO 009/2021

Registro de preços para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
12 (doze) meses
020/2021

MENOR PREÇORORLOTE
PARCELADO
SEI EMDEC.2021.00001122-19

R$14.942,28 (quatorze mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos)

Pelo presente, de um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A. com sede na Rua Dr.
Salles Oliveira, Ro 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP. CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
44.602.720/0001-00 representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de
outro lado, a empresa PROTEVILE EQUIPAMENTOS EIRELl-ME , com sede à Avenida Jogo Paulo 11, n' 38 - Loja A -, Vila
Lenira. Colatina/ES. CEP: 29702-570, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 04.051 .013/0001-40. neste ato representada por
seus representantes legais, doravante denominada simplesmente DETENTORA do Lote 1, celebram o presente instrumento,
que será regido pelos preceitos de direito privado. aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, obedecendo as
especificações e quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital da Licitação em Epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (dozel meses contados a partir da data da publicação do extrato
no Diário Oficial do Município.

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo l
licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância obrigatória.

Termo de Referência do Edital da

CLAUSULATERCEIRA-DOS PREÇOS

3.1. Os preços unitários e totais dos produtos constam do Anexo ll - Proposta de Preços apresentado pela DETENTORA. os
quais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo objeto contratado e pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem como, pelos gastos com transporte, frete ou
quaisqueroutras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrintal dias contados do aceite da Nota Fiscal, a empresa deverá emitir Nota
Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.2. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP. CEP: 13035-270
CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.110

bl Indicação dos materiais, quantidade. valores unitários e totaisl 4
c) Protocolo SEI EMDEC.2021 .00001122-19
d} Número da Ata de Reaistro de P
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e»EmDEC
e) Número do Termo de Fornecimento

4.2.1 A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros

4.2.2. Não será aceito boleto bancário

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.3.1. Ajs) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à DETENTORA para as necessárias correções.
com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de

3.2evoludaoolara a da returresentação. vada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

3.3. A(s) futura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota FiscalIFatura
pela EMDEC.

:::i::.=gq': HJ* .::;g:g
amento à DETENTORA. a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas
m atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4 5 1 Para fins de apuração da base de cálculo. a detentora. quando couber. deverá fornecer ao tomador destes :jerwiços
' as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4 6 Nenhum pagamento será efotuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação tlrjanceira
que Ihe tiver s do imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa DETENTORA, desde que esta
assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

5.1. A DETENTORA deverá entregar os materiais em até em até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do Termo de
Fornecimento, conforme Termo de Referência.

5.1.1. Os locais de carga e descarga na
Rebouças, zona com restrição de
obtida através da Internet em
Engenheiro Rebouças: }üiBw:elilÉlea:gpm

5.1 .2. As disposições contidas neste
que verificado, no ato, a inadequação

dem a devolução imediata do(sitem não impe
às especificações citadasdo(s) mesmo(s

produto(s) a DETENTORA, desde

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por
dias Úteis, para substituição dos produtos

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte, o(s) material(is) em desacordo com a Ata de Registro de Preços ou Termo de
fornecimento.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
Rua Dr. Sabes Oliveira. 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP - CEP: 1 3035-270 -

WWW:9Ddgg:ÇgED:b

CAMPINASS/A
Fale Conosco EMDEC 1 1 8

/x



e»EMDEC
5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a DETENTORA suspenda o

fornecimento.

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fornecidos e sua adequação à legislação e às normas
técnicas vigentes no momento da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua proposta, sendo vedado às
partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1' do
art. 9' do Decreto Municipal n' .1 1447/1 994.

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos objeto do presente,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento. desde que respeitado o

disposto nos itens precedentes.

6.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de outros fornecedores os
produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia. qualquer aquisição do produto por preço igual ou superior ao
constante da Ata de Registro de Preços.

6.4. Sempre que necessitar, ao longo do período de validado do presente compromisso, a EMDEC convocará a DETENTORA
para no prazo de 48 jquarenta e oito) horas, prorrogáveis por igual período, assinar o Termo de Fornecimento.
6.5 0 Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e estipulará:

6.5.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o disposto na
Cláusula 6.1 . desta Ata. l .

6.5.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias diferentes ou integrall

6.5.3. o prazo de entrega dos mate dais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência, contados da assinatura do
Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelado, as datas em que se darão as
entregas subseqüentes à primeiras

6.5.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado.

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento quanto forem necessários

para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.7. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fator qualiflcador da inexecução
total da presente Ata de Registro de Preços, para os üns previstos neste instrumento e no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor:

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de Fornecimento e o
respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não ultrapassados os limites máximos de

2. Definir aoforma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do prazo máximo
previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl : . . .... :-'...

7.1 .3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços nos casos previstos llu pl eõur llu ll lou u-- -u- --''

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento

7.3.Indicar p
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le F EIWDEC
7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa. devidamente
acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo de Ref91ê1lçiê
do Edital aue é parte Integrante deste contrate.

8.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução deste instrumento

8.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 4 do Anexo 1 - Termo de Referências

8.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA NONA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1 . Fica terminantemente vedada a DETENTORA a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, sob
pena de rescisão unilateral e imediata da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULADÉCIMA REORGANIZAÇÃOEMPRESARIAL

10.1. A fusão. cisão ou incorporação da DETENTORA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise documental da
reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações decorrentes dessa
operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas nesta Ata de Registro de
Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação, aplicar à DETENTORA as seguintes
sançoes

1 - Advertências

1 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos do
inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016

1 1 .2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

11.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

11:1:1 3:gSH H il EEIZil:ll il:M1181HI :l
parcialdoobjetodocontratodenaturezamédial .. . . . . -: -.....:.:'...-.:-J"«-,«-

11.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese de inexecução
parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou pol:q-ualquer outro inadimplemento contratual de
natureza grave, sem justificativa. ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

11.4. A DETENTORA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o disposto
artigo 83 $1' da Lei Federal n' 1 3.303/201 6 e alterações.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. bailes Oliveira. 1 028 Vila Industrial -- Campinas.rSP -- CEP
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11.4.1. Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da EMDEC, na

prazo de até 5 (cinco) dias, após comunicada do resultado.
11.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela DETENTORA relativos às multas. os mesmos serão

descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
11.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela DETENTORA, se a multa aplicada for superior ao valor

desta. além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

11.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência que poderá
ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Capítulo Vlll do Regulamento de Licitações e Contratos da
r' h A rx r' /3

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl

:l: :!:i:* :ií Rh::l:E.i:l'Ht;?'::: :: F KER: El;i:-;« ;. ;,'.",«
ou do fornecimento. nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra. serviço ou fornecimentos

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, semjusta causa e prévia comunicação a EMDECI
'a subcontratação total' ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como afusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contratos
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução. assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i)a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratador : .: ....Ã- ..í
k) a alteração focal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
UUllLldLUi . . . . ..n - ....i

D razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, Justificadas e exaradas no processo

::gRIL:lE: llXIUIETE IB THiXIHIÉ «

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

12.4. A rescisão do contrato poderá ser

b) amigável, i ateral e escr to de qua quer das paaestermo no processo da licitação. desde que haja conveniência para
aEMDEC:
c) judicial, nos termos da legislação;

12.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a
fundamentada da

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
RuaDr SalesOlveira '028 Vila ]ndustrial Campinas/'SP CEP ]3035-270--FaeCorosco
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lê , EmoEC
12.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a
que se refere o item 12.5. será de 90 (noventa) dias.

12.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver
sofrido. regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol
c) pagamento do custo da desmobilização.

12.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor Presidente da
EMDEC

12.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade
da empresa de corrigir a situação.

12.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 12.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas:

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízosa) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da EIUDECi l pela

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento, com a expressa concordância da
desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

DETENTORA,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços há previsão de recursos
orçamentários.

CI ÁllSIILA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL .. . . .....-'' "marcial
15.1. Os termos desta Ata de Registro de Preços vinculam-se aos termos do t:altar, seus Anexos e ua plupuo-a v--v-v-a
apresentada pela DETENTORA

15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02. Lei Federal n'
13.303/2016, Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e o Regulamento de Licitações e Contratos da
EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇAO

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sabes Oliveira. l 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Canos(?tjUOEC l a8
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próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente

16.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposiçõos de seus respectivos códigos do ética e conduta, ambos os
Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Acordo e no cumprimento de
qualquer uma de suas disposições:

li) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas. com o objetivo de

.«, lãii :lFii:igl:iiiiir:iE:EiG il lllX%l 'n,.=ú:
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

16.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão unilateral deste
Acordo. sem preluizo da cobrançada reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOCUMENTOS INTEGRANTES

17.1. Integra o presente instrumento, para todos os efeitos legais, os Anexos do Edital da Licitação precedente e a proposta
comercial apresentada pela DETENTORA na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

18.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste, acarretará, a critério da EMDEC, a
suspensão ou a rescisão da avença.

18.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava para sua
complementação, mediante a expedição de ordem de reinício.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REVISÃO DE PREÇOS

económico - financeiro inicial do contrato.

19.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos. bem como a superveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

19.3. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço(sl, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha
detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

19.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA, esta deverá comprovar o desequilíbrio econõmico-
financeiro.

uiva de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
ços solicitada pela DETENTORA.

19.6. A eventual autorização da revisão de
contemplará a execução g partir da data do

porém

EMPRESA MUNICIPAL DE
Rua [)r. Sa]]es O]]veira. ' 028 - Vila ndustrial --
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19.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA não poderá

nder a execução e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

19.6.2. A DETENTORA deverá. quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Tormo Aditivo com os preços
revirados. emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas. sem juros e correçao
monetária, em relação aos materiais fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULAVIGÉSIMA-FORO

20 1 Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de são Pauta, para dirimir ovPntual
controvérsia decorrente da presente Ata, o qual preferirá a qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.

E. por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam a presenteAta de Registro de
Preços, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, eleito perante as testemunhas abaixo assinadas
a tudo presentes.

Campinas, 2 9 0UT. 2021

qyr'-
Simone Vícentini
Assessora Executa da Presidênm

EMDECS/A

Caíres garbosaFe

uva e Finenceira - Interina

egá- ,*ã«'4#«
êkon Rodrigues Peneira

PROTEVILE EQUIPAMENTOS EIRELI ME

TESTEMUNHAS

LudTdyta E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sabes C)liveira. ' 028 - Vila Industr al -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 1 8 8



e,EMDEC
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

LOTE OI
Manguito parlProtecão Solar

O manguito deve ser confeccionado em lycra, sendo sua composição 90% poliamida e 10% elastano,
garantindoproteção solar contra raios UV jultravioleta) UVA e UVB e FPU 50+

Deverá ter fita aderente de silicone nas duas extremidades para que o mesmo permaneça fixo nos

braçosIA cor do manguito será cinza claro.

O logotipo da "EMDEC" será na cor preta

Tabela 1: Dimensão do Lega

O logo da empresa deverá ser bordado tanto para o braço direito e esquerdo. seguindo o modelo abaixo.

Tamanhos: P / M / G / GG

Quantidade

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
Rua Dr. Sa :es Oliveira. ' 028 - Vila Industrial -- Campinas-/SP -- CEPA 1 3035-270 --

w\yW:9Dld9Ç:9Qltlb

;/A
C 118Fa

9

Quantidade Total

521
Pares
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2. AMOSTRAS E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO:

2.1 - A vencedora do pleito deverá apresentar no prazo de até 20 dias Úteis após a declaração da

proposta vencedora, amostra dos equipamentos de cada lote a área de Saúde Segurança e
Medicina do Trabalho da EMDEC.

2.2 - O SESMT terá 10 dias úteis para análise das amostras, caso a amostra seja reprovada, o

fornecedor deverá entregar nova amostra no prazo de 10 dias úteis. Se essa nova amostra for

reprovada. serão convocados os próximos classificados do processo licitatório.

2.3 - Caso o equipamento seja aprovado pelo SESMT. amostra deverá permanecer em posse do

corpo técnico até a finalização da entrega e não fará parte das entregas previstas no edital, onde

ficará disponível para a empresa vencedora retirar após a entrega dos equipamentos.

3. AQUISIÇÃO EACEITAÇÃO DO MATERIAL

3.1 - O fornecimento dos produtos será parcelado, em quantidades variáveis, conforme a

necessidade e disponibilidade orçamentária da EMDEC, pelo período de 12 (doze) meses contados

da publicação da ATA de registro de preços no Diário Oficial do Município.

3.2 - No ato da entrega não serão aceitou equipamentos em desacordo com as especificações

técnicas constantes neste termo de referência e das amostras. Caso os equipamentos sejam

reprovados, deverão ser substituídos em até 10 dias úteis.

3.3 - Caso algum equipamento apresente defeito de qualidade/fabricação, o item deverá ser

substituído no prazo de 1 0 dias úteis após notificação ao fornecedor.

3.4 - A EMDEC reserva o direito de alterar qualquer numeração solicitada dos equipamentos

sem que ocorra acréscimo no valor contratual.

4. PRAZO PARA ENTREGA

4.1 - O prazo de entrega será de 20 dias Úteis contados da assinatura o Termo de Fornecimento,

que especificará a numeração. quando houver. e a quantidade a ser adquirida.

4.2 . O prazo de entrega será passível de prorrogação, desde que a CONTRATANTE apresente

Rua Dr
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5. CONTATO PARA AGENDAMENTO DAS ENTREGAS:

5.1 - Agendar 2 dias úteis antes a entrega dos equipamentos, junto ao SESMT através dos

telefones:(1 91 3772-7117/ 3772-71 26/ 3772-71 20

6. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIO:

6.1 - A entrega do produto será na sede da EMDEC - Processo de Almoxarifado (DFC-A),

localizado na Rua Dr. Salsas Oliveira. n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, de 2' a 6' feira,

exceto feriado. no horário das 08h30min às 1 1 h30min e 13h30min às 16h30min.

7. PRAZO DEGARANTIA:

7.1 - Todos os Equipamentos de Proteção Individual fornecidos deverão ter garantia contra defeito

de fabricação, entrega e má qualidade do produto, pelo período mínimo de 90 (noventa) dias,

contados da data de entrega dos mesmos.

7.2 - Se rlo decorrer do uso, os equipamentos apresentarem algum tipo de defeito, a contratada

se compromete a trocar os mesmos no prazo de lO (dez) dias Úteis. contados a partir da

comunicação formal, sem ónus adicionais para a EMDEC, excetuando-se os casos em que for

comprovado uso ou manutenção inadequada por parte dos usuários.

8. FORMA DEPAGAMENTO

8.1 - 30 (trinta) dias do aceite da Nota Fisga

9. CONDIÇÕES DETRANSPORTE:

9.1 - As entregas dos equipamentos deverão ser feitas pela empresa Contratada, sem ónus para a

EMDEC.

9.2 - Nos casos de sinais externos de avaria no transporte ou de defeito do equipamento, este

deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05(cinco) dias

corridos, contados a partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVI
Rua Dr Salles OI.ve:ra. l 028 Vila Industrial - Campinas-'SP

\J\f\l\l'W.

MENTO DE CAMPINAS S/A
3035-270 Fale Conosco Er/DEC 118
b
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10. PRAZO CONTRATUAL:

10.1 0 prazo contratual será de 12 meses contados a partir da publicação do extrato do contrata

no Diário Oficial do Município.

11. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

Marcio Grey Braça Nascimento - marcio.nascimento@emdec.com.br

Julgo Calzavara - julgo.calzavara@emdec.com.br

Rodolfo Gonçalves - rodolfo.goncalves@emdec.com.br

Larissa Aparecida Pereira de Oliveira - larissa.oliveira@emdec-com.br

Telefones para contato -(19) 3772-7117/(1 9) 3772-71 26/ 3772-71 20

12. ILUSTRAÇOES:

12.1 As imagens constantes neste termo de referêcia são de caráter ilustrativo

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sa les Oliveira. 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC ll 8v"wW:Êl11dgg:ÇgUU. 12



4. eME»ec
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
DETENTORA: PROTEVILE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
ATADEREGISTRO DEPREÇOS N'009/2021 . . .. . .

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual
EPI.(Lote l)

ADVOaADO(sl/N'oAB:('l

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, Guio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

H :ÊISlll Hl:Éili:B 1: EllllUÊlln

processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de cantata deverá ser
comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos aios do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Campinas, 2 9 0UT. 2021

Nome: Ayrton Camargo e Silvo

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.318-62

Assina .ura 4
ENTE DE CAMPINAS S/A

- Fale Conosco Eh/ DEG
Rua Dr
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RESPONSÃVE!
DiSPENSNiNEX! E uci'RAÇÃO:

DO

Nome: Ayrton Camargo e Sirva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898,318-62

Assinatura

Pelo contratante

Nome: Fernando de Caíres Barbosa
Cargo: Chefe de Gabinete
CPF: 350.201 .478-77

Simone vicentina
Assessor Executa da Presldênm

EMDECS/A

Assinatura

Nome: Mana Pirex Barbosa

Cargo: Diretora Admiftlqativa e Financeira

CPF: 268.334.898-31 \ /'À

Interina

Assinatura

Pela contratada

Nome: Gelson Rodrigues Peneira
Cargo: Sócio Administrador
CPF: 009.r4U.r4/-Ub

<Assina

Nome: Mana Piões Barb(+qa

Cargo: Diretora Administ+ti)
CPF: 268.334.898-31

:inancelra

Assinatura

(ü) Facultativo. Indicar quanl\já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1 028 - Vila Ir.dustrial - Campinas/SP -.CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 1 8
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CNPJ N': 44.602.720/0001-00

DETENTORA: PROTEVILE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ N': 04.051 .013/0001-40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 009/2021

DATADAASSINATURA:

BU;Ulh=.s=:: :::::amentos de Proteção Individual - EPI. (Lote l)
ta e dois reais e vinte e oito centavos)

i:lBÜ E:R:l:l:lÇUil$=HFIÜL'aK JBli
remetidos quando requisitados.

Campinas, 2 9 0UT. 2021

Ayrton Camargo e Silva
Diretor Presidente
ayrton .cama rgo@emdec.com.br

Mana Pirex'$ a

DirÊtnra Administrativa e Financeira

mana.barbosa@emdec.com.br

R-; '' S;"« '""p=1:â IY::l:ll::'- ".:El: !Xl?tSgH- h DE ,:::l;H:S S/A # 5
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